
0^0 Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAÜLO

POETAEIÁ NS 1.984/86 

Sm 05 de dezembro de 1.986

0 Dr. Sleutério Bruno Málerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri. 

huições legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 08 da abril de 1.985 à 07 de abril de 1.986 , 
à seguinte Puncionária, no período abaixo:

CLARICE APARECIDA DE OLIVEIRA 

De 02 de janeiro à 31 de janeiro de 1.98?

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 05 de dezembro de 1,986
---------^

DR. eleüt:í5rio brüno malsrba pilho

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 05 de dezembro
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